




















T JD/Fut/SC - Cristiane 

De: 
Enviado em: 
Para: 
Assunto: 

Anexos: 

Mário Cesar Bertoncini 
Procurador Geral 
Cel.: (48) 9154.2030 
E-mail: mcbertoncini@yahoo.com.br 

PROCURADORIA DE JUSTIÇA DESPORTIVA 
DO FUTEBOL DE SANTA CATARINA 

Endereço: Rua Angelina - esquina com 
a 6ª Avenida - ao lado do Parque Ecológico 
Balneário Camboriú/SC - CEP: 88.337-470 
Fone: (47) 3263 9800 Fax: (47) 3263 1354 
E-mail: tjd.fcf@gmail.com 

Mário Cesar Bertoncini < bertoncini.adv@gmail.com > 

quinta-feira, 9 de ju~ho de 2016 10:41 
' 
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ENC: Proc. 147-16 - F.igueirense x Op. Mafra - Copa SC Sub 20 - Convite para 
colaborar : 
PJD_16_J147 _Figueir~nse_Op. Mafra_desrespeito_MSN.docx 
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De: Miguel Sousa [mailto:miguel18neto@hotmail.com] 
Enviada em: quinta-feira, 9 de junho de 2016 10:31 
Para: Mário Cesar Bertoncini <bertoncini.adv@gmail.com> 
Assunto: RE: Proc. 147-16 - Figueirense x Op. Mafra - Copa SC Sub 20 - Convite para colaborar 

bom dia! 

anexo denuncia: Proc. 147-16 - Figueirense x Op. Mafra - Copa SC Sub 20. 

att, 

Miguel de Sousa Neto 
OAB/SC 25.635 
BERTOLDI COELHO Advocacia & Consultoria 
Rua: Francisco Ocampo Moré, nº 63, Saco dos Limões, Fpolis/SC. 
Fone: (48)3223-813119616-4578 

From: bertoncini.adv@gmail.com 
Date: Wed, 8 Jun 2016 10:48:33 -0300 
Subject: Fwd: Proc. 147-16 - Figueirense x Op. Mafra - Copa SC Sub 20 - Convite para colaborar 

1 To: miguel18neto@hotmail.com 
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Procuradori~ de Justiça Desportiva 
1 

do Futebol de Santa Catarina 

Excelentíssimo Senhor Presidente do Tribuí)al de Justiça Desportiva do Futebol de Santa 
Catarina. 

Processo nº 147/16 

A PROCURADOl,UA DE JUSTIÇA DESPORTIVA DO FUTEBOL DE 

SANTA CATARl~A vem perante Vossa Excelência, com fulcro no 
art. 21 e seguin~es, inter alia, do CBJD/2009 e em virtude dos 
fatos trazidos nd relatório do Árbitro Tiago Soares dos Santos, na 
partida entre Figueirense x OP. Mafra, válido pelo Copa Santa 
Catarina Sub 20 - Não Profissional, ocorrida em 04/06/2016, 
oferecer DENÚN:CIA em face de: 

Mesmo após a expulsão, o denunciado continuou a reclamar, no 

mesmo nível de ofensividade, fato este que incitou reclamação generalizada pelos demais 

atletas de sua equipe. 

Ressalta-se que a conduta praticada pelo denunciado configura 

infração disciplinar tipificada no CBJD, razão pela qual merece reprimenda perante a Justiça 

Desportiva, em conformidade aos art. 258: 

Art. 258. Assumir qualquer conduta contrária à disciplina ou à 
ética desportiva não tipificada pelas demais regras deste Código. 
(Redação dada pela Resolução CNE nº 29 de 2009). 

PENA: suspensão de uma a seis partidas, provas ou equivalentes, 
se praticada por atleta, mesmo se suplente, treinador, médico ou 
membro da comissão técnica, e suspensão pelo prazo de quinze 
a cento e oiten~a dias, se praticada por qualquer outra pessoa 
natural submetiôa a este Código. (NR). 



Procuradori~ de Justiça Desportiva 

do Futebol de Santa Catarina 

Face o exposto, í:equer-se: 

a) a citação do D~nunciado para, querendo, apresentar defesa; 

b) a produção ~e todo meio de prova em direito admitido) 
especialmente a documental; 

c) o recebimento desta denúncia, seu processamento e, ao final, 
o julgamento por sua procedência, com a condenação do Denunciado, conforme 
fundamentação supra. 

Pede deferimento. 
Florianópolis, 9 de junho de 2016. 

~'~,~,;;~ 
Procurador de Justiça Desportiva 

CERTIDAO 
ct:RTlf:ICO. em CUft\Jlrlmento da detennlnaç~ ~e 
'rG~ld~nte do TJO/FUT/SC, -.ue esta denunc1;

;>/0U mÍnlte-ão dl ll'JD FOI RECEBIDA NESTA DATA 

.. ,.,,n~rlo Cambnrló, flJ 1 l:& I f? 
A SECRETARIA 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DESPOR:nvA DO FUTEBOL DE SANTA CATARINA 

CIT ACÃqtlNTIMAÇÃO 

ARTHUR VIEIRA MACHADO 

De ordem do Presidente do Tribunal de Justiça Desportiva do Futebol de Santa 
Catarina, consoante o disposto no art. 47 e§§ do CBJD - Codigo Brasileiro de Justiça 
Desportiva e do que consta do Codigo Desportivo da Federaçao Catarinense de 
Futebol, cito W. SS., a Sessão de Julgamento a se realizar na data e hora abaixo, à 6ª 
Avenida, s/n, Bairro Dos Municípios, ao lado do Parque Ecologico, fundos da UNIVALI, 
Balneario Camboriu, podendo comparecer pessoalmente ou por Procurador 
devidamente constituído, em face da seguinte denuncia: 

Processo nº: 147/2016 EM TRAMITE 
Comissão: 1º COMISSÃO DISCIPLINAR 2016 

Data da Sessão: Dia 5 de Julho de 2016 às 19 hora(s) e 00 minuto(s). 

Indiciado: ARTHUR VIEIRA MACHADO 
Nº CBF: 321621 
Clube:ESPORTE CLUBE OPERARIO DE MAFRA 

ARTHUR VIEIRA MACHADO, nº03, inscrição Nº 321621 da equipe OP. Mafra, foi 
expulso de forma direta por cometer uma falta, e após se afastar do local da falta 
proferir as seguintes palavras para arbitragem: "vai tomar no cú, seu burro, você tá 
louco". Mesmo após a expulsão, o denunciado continuou a reclamar, no mesmo nível 
de ofensividade, fato este que incitou reclamação generalizada pelos demais atletas de 
sua equipe. Ressalta-se que a conduta praticada pelo denunciado configura infração 
disciplinar tipificada no CBJD, razão pela qual merece reprimenda perante a Justiça 
Desportiva, em conformidade aos art. 258. 



T JD/Fut/SC - Cristiane 

De: 
Enviado em: 
Para: 

Assunto: 
Anexos: 

TJD/Fut/SC - Cristiane <tjd.fcf@gmail.com> 
quinta-feira, 30 de ju~ho de 2016 17:01 
'edmarheilerl@hotm~il.com'; 'operario.00441sc@cbf.com.br'; Jonas Can, 
'Jonas Cani' 
CITAÇÃO/INTIMAÇÃq> - PROC. 147/16 
CITAÇÃO-INTIMAÇÃ<j> - 147-16 - ARTHUR VIEIRA MACHADO.pdf; 147-16 
PJD_16_J147 _Figueirehse_Op Mafra_desrespeito_MSN.pdf 
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' 

Cumprimentando-os, serve o presente para encaminhar citaÇão, referente ao Proc. 147 /16. 
Seguem anexo citação e cópia da denúncia. 

O processo estará disponível no site da FCF no prazo de 48H,1através do link: 

http://www. fcf .com .br / categoria/tjd/processos-tjd/ 

FAVOR CIENTIFICAR OS DENUNCIADOS. 

Cristiane Carvalho da Silva 
Secretária 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DESPORTIVA 
DO FUTEBOL DE SANTA CATARINA 

Endereço: Rua Angelina - esquina com 
a 6ª Avenida - ao lado do Parque Ecológico 
Balneário Camboriú/SC - CEP: 88.337-470 
Fone TJD: (47)3263-9811 FCF: (47)3263-9800 
E-mail: tjd.fcf@qmail.com 



TRIBUNAL DE JUSTIÇA DES:PORTIVA DO FUTEBOL DE SANTA CATARINA 
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' ' 

PENALIDADES TJD 

i 
NOME: A~THUR VI~IRA MACHADO 

; CBF: 320.621 
CLUBE: OP MAFRA 

01/07 /2016 - Até o presente momento, não constam informações de 
penalidades do referido atlieta no nosso sistema. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA D~SPORTIV 4 DO FUTEBOL DE SANTA CATARINA 

1 -
CERTIDAO 

! 
! 

Certifico que consta em ~rquivo in~trumento de procuração do Clube Atlético 
' ' 

Operário de Mafra, nos termos do art. i 31 do Regimento Interno deste Tribunal, 
' 

nomeando seu Procurador o pr. Jonas 'Philipe Cani, OAB/SC 38572, datado de 

10/05/16. 

\ 

Balneário Camboriú, 2016. 

Nicolas 
Secre ári 
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1f COMISSAOIDISCIPLINAR 2016 
l 

1 1 

Ata d~ Julgamentd, do dia 05/07/2016 
EDITAL DE CITAÇÃO/INTIMAÇÃO Nº 027/2016 

Ao quinto dia do mês de julho do ano dé dois mil e d~zesseis, às dezenove horas, na sede do 
Tribunal de Justiça Desportiva do Futeb'.ol de Santa Çatarina localizada na Rua Angelina, 
esquina com a 6ª Avenida, s/nº, Bairro qos Municípiqs, Balneário Camboriú/SC, reuniram-se os 
Auditores do Pleno deste Tribunal, estahdo presente:s o Auditor Presidente Renê Elias Rotta, 
Cláudio Roberto Koglin, Fernando Carmes Kruger, João José Mello Pioner e o secretário 
Nicolas Fernandes de Souza e o Procu~ador Carlos Frederico Braga Curi. Estando ausente o 
auditor Fabricio Mendes dos Santos. H~vendo quoru1m legal, passou-se à pauta, 
observando-se os pedidos de preferência, na ordemladiante transcrita: 

. j ; 

2 ·PROCESSO 147/2016 - JULGADO 
AUDITOR RELATOR: JOAO JOSE MEU.O PIONER 
JOGO: FIGUEIRENSE x OP. MAFRA ! -f • 

COPA SANTA CATARINA SUB 20 
DENUNCIADO(S): 
1 ARTHUR VIEIRA MACHADO 22/07/1996 

DENÚNCIA DA PROCURADORIA: . . 

PROFISSIONAL 

ARTHUR VIEIRA MACHADO, nº03, i~scrição Nº 321621 da equipe OP. Mafra, foi expulso de 
forma direta por cometer uma falta, e após se afastar do local da falta proferir as seguintes 
palavras para arbitragem: "vai tomar ~o cú, seu burro, você tá louco". Mesmo após a 
expulsão, o denunciado continuou a reclamar, no rtiesmo nível de ofensividade, fato este que 
incitou reclamação generalizada pelos demais atletas de sua equipe. Ressalta-se que a 
conduta praticada pelo denunciado cqnfigura infraÇão disciplinar tipificada no CBJD, razão 
pela qual merece reprimenda perante~a Justiça Desportiva, em conformidade aos art. 258. 

DECISÃO COMISSÃO: 
POR UNANIMIDADE DE VOTOS CONHECER DA DENUNCIA, PARA COM A MESMA 
VOTAÇÃO CONDENAR O DENUNCIADO A PENA DE 01 JOGO DE SUSPENSÃO COM 
FULCRO NO A . 254 DO CSJD 

Rej'ê Elias Rotta 
Presidente da 1' CD 

! 
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